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SANESUL (67) 3468 - 1279
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PORTARIA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 183/2026 DE 15 DE JUNHO DE 2026.

“Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho Fiscal, Conselho Deliberativo e Comitê de Investimentos do 
Vicentinaprev, e da outras providências.”

                                             

CLEBER DIAS DA SILVA, Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 52 da Lei Orgânica do Munícipio, 

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os representantes do Conselho Fiscal, Conselho Deliberativo e Comitê de Investimento do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Município de Vicentina-MS, em conformidade com o artigo 36 da Lei Muni-
cipal n. 280 de novembro de 2007, conforme segue:

CONSELHO FISCAL:

I – ELISÂNGELA CAMARGO NANTES ALVES;

II – MIRELI COSTA ROSA;

III – MÔNICA GUIMARÃES ARAÚJO SILVA

CONSELHO DELIBERATIVO:

I – JAILSON NOVAIS DAVID;

II – ELTON DA SILVA CARDOSO;

III – SAMUEL DOMINGOS BARROS DO NASCIMENTO;

IV– JOSÉ LUIZ LIRA DA ROCHA;

V – LUIZ ANTÔNIO VIDAL DE ARRUDA;

COMITÊ DE INVESTIMENTOS:

I – FABIANA DA COSTA BEZERRA;

II – ROSILENE ALVES MENDES SILVA;
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III – ELTON DA SILVA CARDOSO;

IV– SAMUEL DOMINGOS BARROS DO NASCIMENTO;

Art. 2º -Esta Portaria entra em vigor na data de sua expedição, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio 
desta Prefeitura Municipal, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis.

CLEBER DIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal
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DECRETOS ORÇAMENTÁRIOS

Data da emissão: 15/06/2026 08:31:31 ÁGILIBlue Contabilidade - Ágili Software Brasil Emitido por: ELTON DA SILVA CARDOSO

Data: 15/06/2026 08:31:31 Página: 1 de 1

DECRETO Nº 158/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 611/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 6º da
Lei Municipal nº 611/2025.

02 - Prefeitura Municipal

020 - Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e Turismo

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.020.04.122.0011.2029.3.3.90.39.1.500 205.000,00Cód. red.: 188

Sub-Total: 205.000,00

Total Parcial Suplementado: 205.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 6º da Lei Municipal nº 611/2025.

02 - Prefeitura Municipal

020 - Secretária Municipal de Cultura, Esporte e Lazer e Turismo

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.020.13.392.0011.2030.4.4.90.52.1.500
60.000,00Cód. red.: 198

02.020.27.812.0011.2031.3.3.90.30.1.500
75.000,00Cód. red.: 203

02.020.27.812.0011.2031.4.4.90.51.1.500
45.000,00Cód. red.: 208

02.020.27.813.0011.2032.3.3.90.39.1.500
25.000,00Cód. red.: 214

Sub-Total: 205.000,00

Total Parcial Reduzido: 205.000,00

Artigo 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 15 de junho de 2026

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 159/2026

Súmula: Abre Crédito suplementar

                                                                          O Poder Executivo Municipal de VICENTINA, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o contido na
Lei Municipal 611/2025, e em consonância com a Lei Federal 4320/64.

DECRETA

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

Artigo 1º  - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, do Art. 6º da
Lei Municipal nº 611/2025.

02 - Prefeitura Municipal

008 - Secretária Municipal de Infraestrutura

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.008.15.451.0008.2020.3.3.90.30.1.799 40.000,00Cód. red.: 133

Sub-Total: 40.000,00

Total Parcial Suplementado: 40.000,00

Artigo 2º  - Servirá de recurso para cobertura do crédito de que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de
março de 1964, do Art. 6º da Lei Municipal nº 611/2025.

02 - Prefeitura Municipal

008 - Secretária Municipal de Infraestrutura

Órgão:

Unidade:

Anulação parcial ou total de dotação

02.008.15.451.0008.2020.3.3.90.30.1.500
10.000,00Cód. red.: 133

02.008.15.451.0008.2020.3.3.90.36.1.500
30.000,00Cód. red.: 134

Sub-Total: 40.000,00

Total Parcial Reduzido: 40.000,00

Artigo 3º  - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

VICENTINA - MS, 15 de junho de 2026

CLEBER DIAS DA SILVA
Prefeito Municipal
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